
        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2020 ANO: VI                   EDIÇÃO Nº: 1351 - 15 Pág(s)  
 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 9 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Araras nº30/2014 
 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE ARARAS.  
A Prefeitura Municipal de Araras da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.araras.sp.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

 
 

JOSÉ CARLOS BERALDI FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
 
 

PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretário Municipal de Justiça 

 
 
 

RODRIGO RODRIGUES  
Procurador Geral do Município 

 
    Registrado e publicado na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 

PORTARIA Nº. 12.003, DE 15 DE JUNHO DE 2020 

 
PORTARIA Nº. 12.003, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

 
ALTERA MEMBROS DA PORTARIA Nº. 11.953, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE “NOMEIA 
OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, NO ASPECTO QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, 
em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras, e tendo em conta as disposições contidas na Lei 
Municipal nº. 2.789, de 26 de junho de 1996, que “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, BEM COMO, INSTITUI O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”, regulamentada pelo Decreto nº. 4.231, de 24 de outubro de 
1996, que “INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, alterado pelo Decreto nº. 5.619, de 8 de dezembro de 2008; 
 

RESOLVE: 
 
                           Art. 1º.) – Alterar os membros constantes das alíneas “b”, “c”, “d”, e “e”, titulares e suplentes, e “f” suplente, do inciso I, do artigo 1º., 
da Portaria nº. 11.953, de 18 de novembro de 2019, que “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 1º.)... 
 

I – Representativas da Administração Municipal: 
 

... 
 
b) Secretaria Municipal da Fazenda:  

 
Titular: Estela de Oliveira 
Suplente: Ana Lúcia Dezotti 

 
c) Secretaria Municipal da Saúde: 

 
Titular: Adão Aparecido Correa da Silva 
Suplente: Edna Lúcia Dezotti 

 
d) Secretaria Municipal de Educação: 

 
Titular: Genice dos Santos Souza 
Suplente: Jéssica Amurim da Araujo 

 
e) Secretaria Municipal de Justiça: 

 
Titular: Marli Aparecida Klein 
Suplente: Jandir Pereira Blasius 

 



        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2020 ANO: VI                   EDIÇÃO Nº: 1351 - 15 Pág(s)  
 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 10 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Araras nº30/2014 
 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE ARARAS.  
A Prefeitura Municipal de Araras da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.araras.sp.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

f) Secretaria Municipal de Cultura: 
 

... 
Suplente: Antônio Quintiliano Neto.” 

 
    Art. 2º.) – Alterar os membros constantes das alíneas “d”, titular e suplente, e “f” suplente, do inciso II, do artigo 1º., da 
Portaria nº. 11.953, de 18 de novembro de 2019, que “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 1º.)... 
 

II – Entidades Representativas da Comunidade: 
 

... 
 
  d) Representantes de Entidade ou Organização de Amparo e/ou Assistência à Criança e ao Adolescente:  
  

Titular: Iraldo Camilo Gomes 
Suplente: Osvaldo Peres Trindade 

 
... 

  
  f) Representantes dos Profissionais da Áreas da Assistência Social com Atuação no Município: 
 
  ... 
   Suplente: Mayara Cristina Lemos de Moraes.”. 

 
    Art. 3º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes das Portaria nº. 11.953, de 18 de novembro de 
2019. 

 
    Art. 4º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos como segue: 
 

a) Inciso I, alínea “b”, titular e suplente, a 11 de setembro de 2019; 

b) Inciso I, alínea “c”, titular e suplente, a 12 de fevereiro de 2020; 

c) Inciso I, alínea “d”, titular e suplente, a 9 de outubro de 2019; 

d) Inciso I, alínea “e”, titular e suplente, a 7 de fevereiro de 2020; 

e) Inciso I, alínea “f”, suplente, a 28 de novembro de 2019; 

f) Inciso II, alínea “d”, titular, a 14 de janeiro de 2020; 

g) Inciso II, alínea “d”, suplente, a 14 de agosto de 2019; e 

h) Inciso II, alínea “f”, suplente, a 10 de fevereiro de 2020. 
 

   Art. 6º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
    Art. 7º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras  

 
 
 

DELCINA MARIA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Ação e Inclusão Social 

 
 
 

PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretária Municipal de Justiça 

 
   Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 
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Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                                      Protocolo nº. 17.588/2019.- 
 

VISA – COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À: 
 
 

CERTIFICADOS TRANSCORDEIRO – DATA DE VALIDADE: 28/05/2021 
RAZÃO SOCIAL: TRANSCORDEIRO LIMITADA CNPJ/CPF: 56.041.825/0005-32 ENDEREÇO: AVENIDA JÚLIO VICTORELLO, 885 DISTRITO 
INDUSTRIAL V MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13609-586 UF: SP RESP. LEGAL: JOSÉ MAURO RUTIAQUEL CPF: 65744667849.  O DIRETOR DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE TRANSPORTE DE 
ALIMENTOS. 
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 028/2020 – PLACAS CNI 5207 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 029/2020 – PLACAS CNI 5213 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 030/2020 – PLACAS CNI 5216 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 031/2020 – PLACAS CNI 5262 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 032/2020 – PLACAS CNI 5263 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 033/2020 – PLACAS CNI 5274 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 034/2020 – PLACAS CNI 5276 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 035/2020 – PLACAS CNI 5310 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 036/2020 – PLACAS CNI 5311 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 037/2020 – PLACAS CNI 5317 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 038/2020 – PLACAS CNI 5324 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 039/2020 – PLACAS CNI 5328 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 040/2020 – PLACAS CNI 5389 DATA DE VALIDADE: 28/05/2021  
 
 
O(S) RESPONSÁVEL(S) ASSUME(M) CUMPRIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE E OBSERVAR AS BOAS PRÁTICAS REFERENTES AS ATIVIDADES 
PRESTADAS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO INCLUSIVE SUJEITO(S) 
AO CANCELAMENTO  DESTE DOCUMENTO. 
 
ARARAS, 16 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

WALDEMAR VECHIN JÚNIOR 
DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 
 
 

DR. ITACIL LUIZ ZURITA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

VISA – NOTIFICAÇÃO 

 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NOTIFICAÇÃO Nº 194/2020 (D) 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Araras, através da Secretaria Municipal da Saúde – Divisão de Vigilância Sanitária, NOTIFICA a empresa OTICA 

RODRIGUES & RESENDE LTDA CNPJ 32.259.175/0001-04 sito à Rua José Bonifácio, 741 Centro a lavratura de Auto de Infração – AIF – 03307 – D nº 

992 em 16/06/2020, considerando artigo 17 do Decreto nº 24.492 de 28/06/34 inciso XIX artigo 122 da Lei Estadual nº 10.083 de 23/09/1998. 

 

 

 

Waldemar Vechin Junior 
Diretor de Vigilância em Saúde 

 
 


